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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. FINALIDADE

Trata-se de processo licitatório para a contratação de empresa especializada que venha a realizar os
serviços de limpeza, conservação e auxílio na manutenção e operação do Centro Integrado de Recursos
Pesqueiros de Aquicultura, denominado CIRPA Bebedouro – 3ª CIB, localizado no Distrito Irrigado de
Bebedouro – DIB, no município de Petrolina - PE.

2. ÁREA REQUISITANTE

Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Bebedouro - 3ª GRR/CIB.

3. HISTÓRICO

A construção de grandes barragens, ao longo do Rio São Francisco, com o intuito de geração de energia
elétrica trouxe um importante impulsionamento no desenvolvimento do nordeste e do Brasil. No entanto, a
formação destes reservatórios, como Três Marias-MG, Sobradinho-BA, Itaparica-PE, dentre outros ao longo
do rio, provocaram o surgimento de obstáculos à migração reprodutiva dos peixes e restringiu
acentuadamente as cheias à jusante, reduzindo o enchimento das lagoas marginais que funcionavam como
berçários para grande parte das espécies de peixes. Aliadas a outras ações antrópicas (pesca predatória,
uso inadequado do solo, poluição das águas, destruição de habitats, etc.) ocorreu acentuada diminuição
dos estoques pesqueiros e até no número de espécies de peixes existentes, causando o quase
desaparecimento de algumas delas.

Neste contexto, a Codevasf, com o objetivo de mitigar os impactos ambientais decorrentes da construção
desses barramentos, como parte das ações de Revitalização do rio São Francisco e em cumprimento à
legislação, implementou o Programa de Aquicultura e Recursos Pesqueiros. Para isso, a empresa criou seis
estações de piscicultura ao longo do vale do São Francisco. Estas unidades foram modernizadas e
transformadas em Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aquicultura, com atribuições
significativamente ampliadas.

Assim, no início da década de 80, foi implantada a Estação de Piscicultura de Bebedouro, que foi
posteriormente transformada no Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Bebedouro (3ª
CIB). Este Centro, pertencente à Codevasf- 3ª SR, é uma unidade de pesquisa e tecnologia que produz
anualmente milhões de alevinos de espécies de peixes nativas de importância econômica e ecológica para
soltura — os chamados peixamentos, visando a recomposição da ictiofauna e a promoção do
desenvolvimento da aquicultura na área de atuação da empresa, gerando postos de trabalho e
incrementando a renda dos pescadores e aquicultores.

Recentemente, o Centro de Bebedouro se tornou referência no processo de aclimatação do camarão
marinho Penaeus vannamei em águas oligohalinas continentais, com o objetivo de introduzir essa espécie
de camarão na cadeia produtiva de aquicultura dos vales dos rios São Francisco e Parnaíba.

Entretanto, para a manutenção dos serviços executados pela 3ª CIB, faz-se necessário a manutenção dos
serviços através da contratação de mão-de-obra terceirizada, vide certame licitatório, pois a referida
unidade não possui operacionais do quadro da Codevasf.

Então, em 21/01/2021 a Codevasf - 3 ª SR contratou a empresa Wonder ServiçosTerceirizados Ltda, onde
celebraram o Contrato nº 3.357.00/2020, que tem por objeto a prestação continuada dos serviços de
limpeza, conservação, jardinagem e manutenção do CIRPA Bebedouro (3ª CIB).

Em 30/01/2021, após a emissão da Ordem de Serviço, deu-se início os trabalhos contratados nas
dependências do CIRPA Bebedouro (3ª CIB). No entanto, em 30/01/2026, está previsto o encerramento do
Contrato nº 3.357.00/2020, fazendo-se necessário a contratação de uma nova empresa, que venha a
realizar os novos serviços propostos neste Estudo Técnico Preliminar - ETP.
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4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A prestação dos serviços de limpeza, conservação e auxílio na manutenção e operação do Centro Integrado
de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Bebedouro compreende a limpeza, a conservação, o asseio e
higienização de toda a área externa e interna da 3ªCIB, como também os trabalhos de manutenção e
operação do sistema produtivo de alevinos com o fornecimento de mão-de-obra e insumos, que se fizerem
necessários.

Para a execução do objeto proposto, faz-se imprescindível assegurar a continuidade dos serviços dispostos
neste ETP, em função principalmente da falta de pessoal operacional do quadro da 3ª CIB, uma vez que os
mesmos se aposentaram, foram desligados voluntariamente através do PDI ou transferidos para outras
Superintendências Regionais da Codevasf. Além disso, ultimamente, a Codevasf não está realizando a
contratação direta, via concurso público, para o quadro operacional, estando o mesmo em processo de
extinção, sendo necessário suprir a demanda destes serviços via contratação de mão de obra terceirizada,
através de certame licitatório.

Ademais, existe a necessidade de se ter um ambiente limpo, mantendo-se a conservação dos bens públicos,
como também pelo fato de se minimizar a probabilidade de proliferação de organismos patógenos, de
insetos ou outros agentes que possam transmitir doenças para os trabalhadores da Codevasf e
terceirizados, como também para que se permita um conjunto de condições que tragam benefícios a saúde,
o bem-estar, a higiene e salubridade dos animais em cultivo.

Assim, a contratada disponibilizará a mão-de-obra (1 Encarregado e 10 Serventes), além do fornecimento
de materiais de limpeza, de Uniforme e EPI. Outros equipamentos necessários à limpeza do ambiente, tais
como ferramentas (pás, enxadas, rastelos, etc.), como também trator de pequeno porte com roçadeira
acoplada ou caixa de transporte serão ofertados pela contratante Codevasf. Dentre os serventes deverá ser
selecionado 1 (um) trabalhador habilitado e capacitado para operar trator de pequeno porte com roçadeira
acoplada, visando o roço e a capina da área externa, como também para transportar organismos vivos em
caixa de transporte de peixes. Também dentre os serventes será destacado, pelo menos 1 (uma) pessoa,
que irá realizar o arraçoamento dos animais cultivados, visando manter a saúde destes exemplares,
evitando-se perdas por mortandade e a consequente contaminação do ecossistema aquático local.

Conforme disposição do artigo 7°, parágrafo 1° da IN n° 5 /2017 da SLTI do MPOG “A Administração poderá
contratar, mediante terceirização, as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados
na Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998.”

Nesse sentido, de acordo com a Lei e a Instrução Normativa supracitadas, justifica-se a contratação indireta
de empresa especializada em serviços de limpeza.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa deverá prestar o devido serviço, atendendo aos requisitos presentes no Termo de Referência,
nos itens que forem competentes, atentando-se as recomendações de limpeza, conservação e auxílio na
manutenção e operação do CIRPA Bebedouro (3ª CIB).

Este serviço é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o pleno funcionamento das atividades da 3ª CIB,
de modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação do serviço público e/ou o cumprimento da
sua missão institucional.

A duração inicial do contrato deverá ser de 12 (doze) meses. Entretanto, por tratar-se de serviço de
natureza continuada, a contratação poderá ser estendida por mais de um exercício financeiro, não
excedendo o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir de sua celebração, conforme Artigo 71 da Lei nº
13.303/2016, tendo como benefício direto da contratação a efetiva manutenção da prestação do serviço
público. A contratação prevista, uma vez autorizada, deverá possuir adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os valores constantes da pesquisa de preços de mercado para aferir o custo da contratação foram obtidos
com base nos termos da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017, e da Instrução Normativa SEGES nº 65, de
7 de julho de 2021, através dos seguintes parâmetros:

I. Painel de preços disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preço (inciso I do Art. 5º);

II. Contratações similares de outros entes públicos, firmados no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório (Inciso II do Art. 5º);

III. Planilhas de custos e formação de preços preenchidas pela Administração e que constam da instrução
do processo, tomando-se por base, para o valor estimativo, os seguintes aspectos observados pelas
empresas do ramo na composição dos seus preços finais, seguindo as regras e/ou procedimentos do
respectivo segmento empresarial:

a) Alocação de profissionais pertencentes às categorias profissionais servente de limpeza;

b) Salário normativo das categorias profissionais envolvidas na prestação dos serviços, celebrado no último
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho;

c) A concessão de vale transporte e vale alimentação, como também o seguro de vida e saúde e outros
benefícios previstos em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho, e desde que efetivamente
oferecidos aos empregados;

d) Encargos sociais incides, na forma da lei, sobre o valor da remuneração, ressalvada a possibilidade de
incidência de percentuais inferiores para encargos sociais estabelecidos, visto que dependerão das
ocorrências estatísticas dos itens que entram na composição dos encargos sociais, além do próprio
desempenho administrativo e operacional de cada empresa;

e) Incidência de tributos (impostos e taxas) sobre a mão de obra, insumo, lucro, despesas administrativas,
operacionais, na forma da lei; e

f) Demais exigências legais e das disposições da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.

Assim, a metodologia aplicada permitiu-nos afirmar que os preços propostos na Planilha de Custos, além de
atenderem à Convenção Coletiva 2025/2025 da categoria, também estão em conformidade com os valores
praticados no mercado.

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica
do objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de
definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem
considerados comuns.

O valor médio mensal estimado dos serviços é de 48.250,43 (quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta
reais e quarenta e três centavos) e o valor médio anual estimado dos serviços é de 579.005,16
(quinhentos e setenta e nove mil, cinco reais e dezesseis centavos), conforme indicado nas Planilhas
de Quantidades e Preços, constantes do Anexo IV do Termo de Referência, peça 35 (eDOC E674BC68).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução que atende aos interesses e necessidades da Administração é a contratação de pessoa jurídica
especializada visando à prestação dos serviços continuados de limpeza, conservação e auxílio na
manutenção e operação da 3ª CIB, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento
de materiais de limpeza e Equipamentos de Proteção Individual, necessários para o asseio, conservação,
higienização e manutenção da infraestrutura e saúde dos animais cultivados no CIRPA Bebedouro - 3ª CIB.

O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação contratual por, até,
5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua celebração ou ordem de serviço, desde que os preços
estejam compatíveis com o mercado, sejam vantajosos economicamente para a Administração Pública e os
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serviços estiverem sendo realizados em conformidade com o Contrato, Termo de Referência e demais
documentos constantes do Processo 59530.001176/2025-08-e.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADOS

O certame licitatório tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de limpeza,
conservação e auxílio na manutenção e operação do CIRPA Bebedouro, compreendendo as áreas externa,
interna e esquadrias, em conformidade com as quantidades disponíveis nos quadros a seguir:

Quadro 1 - Valor Global dos Serviços de Limpeza, Conservação, Manutenção e Operação do CIRPA Bebedouro

Quadro 2 - Consumo Estimado Mensal

Item Descrição Unid Quant Valor Médio
R$

Valor Mensal
R$

Valor Anual
R$

1 Água Sanitária c/ cloro ativo L 10 3,12 31,20 374,40

2 Álcool Etílico L 5 7,94 39,70 476,40

3 Desinfetante L 6 9,71 58,26 699,12

4 Desodorizador de ar spray Un 3 16,55 49,65 595,80

5 Detergente para louça 500 ml Un 8 4,64 37,12 445,44

6 Esponja de lã de aço Un 3 2,85 8,55 102,60

7 Esponja Multiuso Un 5 1,19 5,95 71,40

8 Pares de Luvas de látex reforçada Un 5 10,94 54,70 656,40

9 Lustra móveis (200 ml) Un 1 7,71 7,71 92,52

10 Papel Higiênico folha dupla - fardo 24

unidades

Fd 2 27,11 54,22 650,64

11 Papel Toalha Branco (extra luxo de alta

qualidade, com alta absorção)

Un 5 6,03 30,15 361,80

12 Pastilha sanitária Un 8 4,11 32,88 394,56

13 Sabão em barra Un 10 12,39 123,90 1486,80

14 Sabão em pó Caixa 1000 g Un 8 5,46 43,68 524,16

15 Sabonete líquido L 5 15,17 75,85 910,20

16 Saco plástico de 20 litros para lixo (Pacote

contendo 20 unidades)

Pc 2 3,63 7,26 87,12

17 Saco plástico de 50 litros para lixo (Pacote

contendo 20 unidades)

Pc 2 10,36 20,72 248,64

18 Saco plástico de 100 litros para lixo (Pacote

contendo 20 unidades)

Pc 1 11,66 11,66 139,92

19 Álcool em gel 65//70o INPM 1 LT Un 2 7,08 14,16 169,92

20 Álcool etílico absoluto 96 a 99º 1 LT INPM Un 3 12,08 36,24 434,88

21 Balde 12 a 15 litros Un 5 10,87 54,35 652,20
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22 Escova sanitária Un 4 6,92 27,68 332,16

23 Espanador Un 3 13,00 39,00 468,00

24 Flanela 100 % algodão Un 4 1,95 7,80 93,60

25 Limpa vidros Un 2 4,74 9,48 113,76

26 Luva de algodão 4/6 fios pigmentada Un 5 3,16 15,80 189,60

27 Máscara de proteção Un 10 1,57 15,70 188,40

28 Pano multiuso Un 3 11,51 34,53 414,36

29 Pano de chão Un 4 6,06 24,24 290,88

30 Rodo 40 ou 60 cm com cabo Un 3 12,02 36,06 432,72

31 Vassoura de pêlo 40 ou 60cm com cabo Un 2 21,26 42,52 510,24

32 Vassourão tipo gari piaçava com 60 cm Un 1 60,98 60,98 731,76

33 Vassoura de piaçava 30/40 cm Un 2 23,38 46,76 561,12

34 Vasculho de teto Un 1 22,36 22,36 268,32

35 Toalha para rosto 100% algodão Un 5 12,93 64,65 775,80

TOTAL 1.245,47 14.945,64

Quadro 3 - Insumos Diversos (Uniformes e EPI)

Item Descrição Unid Quant Valor Médio R$ Valor Mensal R$ Valor Anual
R$

1 Camisas Un 22 64,66 118,54 1.422,52
2 Calças Un 22 59,41 108,91 1.307,02
3 Botas Un 11 58,17 53,32 639,87

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em virtude da natureza do serviço a ser contratado, o objeto será indivisível, não havendo a possibilidade
de parcelamento da solução, como também prejuízo ou perda de economia de escala. Assim, a ampla
participação de licitantes não será impactada na execução da totalidade do objeto. A contratação é
tecnicamente viável e economicamente terá maior aproveitamento do mercado e ampliação da
competitividade. Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de
atingir um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da
competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada em limpeza para o CIRPA Bebedouro (3ª CIB) poderá trazer
resultados bastante benéficos, dentre os quais:

a) Ambiente de trabalho limpo e organizado contribuindo para a saúde e bem-estar dos empregados da
Codevasf e da terceirizada;

b) Redução dos riscos e responsabilidades, uma vez que, ao terceirizar os serviços de limpeza, a Codevasf
transfere parte dos riscos e responsabilidades associados à gestão de pessoal e manutenção de
equipamentos para o prestador de serviços;

c) Gestão eficiente dos recursos, pois a contratada têm acesso a tecnologias e produtos avançados que
podem melhorar a eficiência e a eficácia da limpeza. Isso inclui o uso de produtos ecológicos e
equipamentos que economizam tempo e recursos;

d) Garantia de conformidade com normas e regulamentos, visto que, empresas de limpeza terceirizadas
estão atualizadas com as normas e regulamentos relacionados à higiene e a segurança, como também
sempre devem estar em conformidade com as exigências legais e padrões do setor, evitando problemas
relacionados à não conformidade.

e) Manutenção de ambiente limpo, criando-se uma impressão saudável e melhorando a imagem positiva da
Codevasf;
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f) Auxílio no manejo e operação dos processos de propagação e alevinagem de peixes tropicais, com
ênfase às espécies nativas da bacia do Rio São Francisco, dando suporte necessário ao Programa de
Revitalização do Rio São Francisco e a estruturação dos Arranjos Produtivos Locais (APLs) de Aquicultura,
garantindo um incremento dos recursos pesqueiros que permitirá uma maior oferta de pescado aos
pescadores artesanais, pequenos produtores e suas famílias.

g) Manutenção de um ambiente de cultivo limpo e saudável, livre de parasitas e/ou outros contaminantes,
que possam prejudicar a saúde dos peixes ou outros organismos cultivados, evitando-se prejuízos com a
mortalidade dos animais e consequente contaminação de todo ecossistema aquático do local;

h) Dentre outros benefícios.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, em conformidade
com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, quando couber:

I – utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II – adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de
8 de outubro de 2003;

III – Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneçer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços;

V - realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940,
de 25 de outubro de 2006;

VII – respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos; e

VIII – prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam
nos editais e contratos a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde
que justificadamente.

12. ANÁLISE DE RISCO

A Matriz de Risco (ANEXO V) foi elaborada permitindo identificar, avaliar e gerenciar potenciais ameaças e
oportunidades. Através dela, é possível tomar decisões mais estratégicas, reduzir perdas, proteger ativos,
garantir conformidade legal e melhorar a eficiência operacional.
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13. PLANEJAMENTO

Os recursos estarão disponíveis à conta do Programa de Trabalho nº 20.608.231.728.190.026 -
Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura no Estado de Pernambuco.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

De acordo com o Estudo Técnico Preliminar (ETP) apresentado, opinamos ser viável a contratação dos
serviços de limpeza, conservação e auxílio na manutenção e operação do Centro Integrado de Recursos
Pesqueiros e Aquicultura de Bebedouro - CIRPA Bebedouro (3ª CIB), incluindo-se as áreas internas,
externas e esquadrias, como também o apoio no manejo de áreas de cultivos e de animais, visando atender
parte das necessidades do Programa de Revitalização das Bacias do Rio São Francisco, na área de
atuação da 3ª Superintendência Regional da Codevasf.

Petrolina, 25 de agosto de 2025

Marcelo Roberto dos Santos Barbalho
Analista em Desenvolvimento Regional

Cadastro 7434-02
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